
INDICAÇÃO Nº 
114
, DE 2015

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, a liberação de recursos financeiros para aquisição de um Equipamento Endoscópico para a Prefeitura Municipal de Mogi Mirim.

JUSTIFICATIVA

A solicitação, encaminhada pelo Vereador João Antônio Pires Gonçalves (João Carteiro) tem por objetivo supre a necessidade do exame para todo o município, com relevante redução de custo e atendimento de alta qualidade em tempo hábil para detecção e tratamento precoce de alterações gastrointestinais.

O Município de Mogi Mirim, com 87.266 habitantes, não conta, atualmente, com qualquer referência pelo SUS ou pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde para tais procedimentos.

O equipamento poderá ser instalado nas dependências da Santa Casa de Misericórdia da cidade e atenderá pacientes de forma eletiva, com contratação de profissional com agenda estabelecida, de acordo com a demanda. Paralelamente, a Santa Casa utilizará o equipamento para atendimento dos munícipes que necessitarem do exame em caráter de urgência e emergência, devendo, para tanto, disponibilizar profissional da instituição para execução do exame.

Além de tratar-se de exame utilizado para detecção de cânceres, e outras doenças graves do trato gastrointestinal, o valor que será economizado com a aquisição do equipamento poderá ser direcionado a outras ações em prol da Saúde.

Pelas razões expostas, apresentamos  esta proposição, solicitando as providências do Governador do Estado para que o pleito seja atendido.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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